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Ata da Reunião Ordinária nº 24/2019

[bookmark: _GoBack]Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Arlei Tomazoni, Marlei Franke e Ido Rhoden. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: parecer prévio do TCERS Nº 20.010 – Contas de Governo dos administradores do Executivo Municipal de Três Passos, referente ao exercício de 2017; projeto de lei complementar nº 9/19 – Inclui o art. 257-A, na lei municipal 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que instituiu o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos; projeto de lei nº 81/19 – Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras públicas que enumera; projeto de lei nº 83/19 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos; projeto de lei nº 84/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional psicólogo; projeto de lei nº 85/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional assistente social; LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: parecer prévio do TCERS Nº 20.010 – Após a orientação técnica opinar pela regular tramitação da proposição, o Relator Ido Rhoden disponibilizou o presente Voto Favorável à aprovação do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, referente ao ano de 2017; Projeto de lei complementar nº 9/19 – O Relator Arlei Tomazoni adotou o mesmo entendimento do Relator da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, concordando com a aprovação da proposição apenas com a mensagem retificativa apresentada, entretanto, considerando que o Código de Posturas do município necessita de uma ampla atualização, quando da realização desta, recomenda-se, a alteração do Capítulo V do Código de Posturas, de forma a esclarecer que nem todos os imóveis necessitam da construção de muros, portanto, não sendo essa uma obrigatoriedade em todos os casos; Projeto de Lei nº 81/19 – O Relator Ido Rhoden considerou o Projeto de Lei apto a ir à votação, justificando que não se trata de um mero perfilamento asfáltico de até 3 cm, o qual não é cobrado aos munícipes pela Administração, mas sim um asfato quente de 4 cm, o que certamente valorizará os imóveis ensejando a cobrança de contribuição de melhoria. Os demais integrantes seguiram o voto do Relator; Projeto de lei nº 83/19 – O Relator Arlei Tomazoni considerou a proposição apto para ir à votação, pois a exposição de motivos demostra o interesse público e em anexo encontra-se a avaliação, sendo que conforme a proposição será realizada a licitação na modalidade de leilão. Os demais membros concordaram com o voto do Relator, votando favoravelmente; Projeto de Lei nº 84/19 e Projeto de Lei nº 85/19 – O Relator Ido Rhoden considerou os Projetos de Leis aptos a ir à votação, pois os documentos enviados pelo Executivo (Atas de Reunião nº 01/2019 – VEC), comprovam o excepcional interesse público e a emergencialidade das contratações. Os demais integrantes da comissão acompanharam o voto do Relator.  VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei complementar nº 08/19 e Projetos de Leis nºs 81, 83, 84 e 85/19, bem como o parecer prévio do TCERS Nº 20.010. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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